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ESTADO OE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÂO JOÃO

PREGAO ELETRONICO N". O4l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 32/2025

O F'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE
SERGIPE, com endereço â Rua Getúlio Vargas,n'42, Centro, CEP. 49.930-000, Cedro de São João/SE,
inscrito no CNPJ sob o n". 14.834.74510001-60, atraves da SecÍetaria Municipal de Assistência Social.
por meio da Agente de Contratação, designada âlravés da Portaria n'. 0712025, de 0710112025, toma
público que realizará licitação na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO, para conlecimento dâs Empresas interessadas, nos termos do Decreto Municipal n" 19/2024,
as disposições da Lei Federal n' 14.13312021- aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei Complementar no 12312006 e demais legislaçâo aplicável.

I)ata da sessão: I I /12/2025
Horário: 09:00 (Horário de Brasília)
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) ww$,.bnc.olg.br

I. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição, cm prontâ entrega, de equipamentos e materiais
permanentes, destinados à estruturação e ao fortalecimento das ações socioassistenciais do CRAS São
João Batista, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Cedro de São
Joào/SE, com recursos federais provenientes da Programação SIGTV n'280160320230003, classificados
no GND 4 Investimento. nos tcmros da Portaria MC n'580/2020 e da Portaria SNAS n" 69/2023.

1.,1. A licitação será dividida em itens, confonne tabcla constante do Termo de Referência, ANEXO I

deste edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIÂ
2.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos orçamentários do

Orçamento previsto para 2025, do Fundo Municipal de Assistência Social de Cedro de São João, com

Endereçoi Rua Gctúlio vargas, rl'42, Centro, Cep. ,19.930-000, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.83,1.7,15/0001-60

1.2. As especificações técnicas completas, condições de fomecimento e demais exigências encontram-se
detalhadas no Termo de Referência e anexos que integram este edital.

1.3. Os veículos deverão atender integÍalmente às exigências dos órgãos de trânsito, às normativas do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social e às especificações constantes no Termo de
Referência, incluindo características construtivas, acessórios obrigatórios, requisitos de segurança,
documentação, garantia e padronização visual.
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dotação suficiente, obedecendo a seguinle classificação:
UO: 16018 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação:2066 Exccução de Emcndas Parlamcntares para a Assistência Social
Elemento de Despesa: 21490520000 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: I 66931 l0i 15000000.

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada à despesa, no periodo de sua
vigência. mediante a emissão à conta do elemento de Dcspesa adequado da Lei Orçamentária rcspectiva.

3. DAPARTICIPAÇÃO

3.1. A presente licitação dará prioridade às empresas situadas nos âmbitos local e regional. conforme
autorizado pclo artigo l', §§l'e 6'da Lei Ordinária n 23812025, que permite a delimitação geográfica
local e regional para fins de contratação pública, com o objetivo de promover o desenvclvimento
econômico c social do Municipio de Cedro de São João e da região do Baixo São Francisco.

3.1.1. Tal prioridade também cncontra amparo no artigo l'da Lei Complementar no 12312006, que institui
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedores individuais e cooperativas, lortalecendo a competitiüdade e valorizando a
economia local e regional.

3.2. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer
previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação
de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BNC,
disponível no endereço eletrônico rr i,ru.bnc.orq.br.

3.2.1. Para fins de credenciamento, o licitantc devcrá dcclarar conhecimcnto e atendimento às exigências
previstas no edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suÍicientes para
a prática dos atos necessários para sua participação no certame.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e presume sua plena capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante conferir a exatidâo e marter atualizados seus dados
cadastrais na plataforma BNC, procedendo à imediata correção sempre que identificar inconeções ou
desatualizações.

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá acarretar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Todos os itens desta licitação serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com o disposto no art. 48, inciso I, da Lei
Complementar n" 123/2006, aplicado conjuntamente com a Lei Ordinária Municipal n' 238/2025, que
autoriza e determina a priorização e restrição da contratação a ME/EPP no âmbito local e regional,
conforme estabelecido neste edital.

Endereço: Rua Getúlio Vargâs, no 42, Centro, Cep. 49.930-00{, Cedro de São João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.E34.745l0001-60
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3.5.1. A obtenção do beneficio prcvisto no item anterior fica limitada às microempresas e empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário da licitação, não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima permitida para o enquadramcnto como
empresa de pequeno porte, conforme o art. 3o da Lei Complementar no 123/2006.

3.6. Será assegurado às Microempresas (ME). Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores
Individuais (MEI) e sociedades cooperativas o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n"
12312006 c no art. 4", §2", da Lei n' 14-133/2021, aplicável no quc couber, especialmente quanto à
regularização fiscal tardia, aos critérios de desempate e demais beneficios legais, em consonância com as
diretrizes da Lei Ordinrí,ria Municipal n" 23812025, sem prejuízo da pâ(icipação exclusiva de ME e EPP
prevista no item anterior.

3.7. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas úansações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances registrados, inclusive os atos praticados por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ôrgão promotor da licitação qualquer
responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.

3.8. O licitante será responsável por todas as propostas, Iances e transações efetuadas no sistema por sua
conta e ordem, assumindo-os como Íirmes e verdadeiros.

3.9. O licitante responde pela veracidade das informações e pela exatidão das especificações dos bens
ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade dos produtos com as
exigências do edital.

3.10. É de responsabilidade exclusiva do licitante observar e cumprir integralmcnte a legislação aplicável
aos negócios realizados no âmbito deste certame.

3.11. Não poderão participâr desta licitação os interessados:

3.1l.l. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.11.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.11.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando
a licitaçâo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.11.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.11.5. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.I1.6. aquele que mantenha vinculo de nahrreza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

Endereço: Ruâ Getúlio Vârgâs, r" 42, Centro, Cep. 49.93G0fi), Cedro de São João/Sf,
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.834.74510001-60

H



\Ét/
lü§f

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe funçâo na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o teÍceiro grau;

3.11,7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terÍnos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.11,8. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão dc
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratâção de adolcsccntes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.11.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.11.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.1l.ll. Organizações da Sociedade Civil de Interessc Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.1 1.12. Não poderá paíicipar, direta ou indiretamentc, da licitação ou da execução do conrrato agente
público do órgào ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terÍnos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l"doart.9'daLei n." 14.133, de 2021;

3,11,13. O impedimento de que trata o item 3.11.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito dc burlar a cfetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurid ica do Iicitant€.

3.t 1.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o aulor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.1 1.3 e 3.I 1.4 poderào participar no apoio das âtividades de planejamento da
contratação, de execução da licitaçào ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11.15. Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico

3.11.16. O disposto nos itens 3. I 1.3 e 3.1 I .4 não impede a licitação ou a contrataçâo de serviço que inclua
como encargo do contralado a elaboraçào do projcto básico e do projetô executivo. nas conlrat-ações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
linanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento ou da conkapartida nacional, não poderá padicipar pessoa fisica ou juridica

H
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que intege o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 14.133/2021.

3.12. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÀO nos
campos constantes no ANEXO III deste edital, relativo as declarações listades nos Sub Itens 3.12.1 ao
3.12.9, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta
financeira, nos itens de interesse:
3.12.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no AÍtigo 3' da Lei Complementar N. 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, qtando a empresa
for classificada como ME/EPP;
3,12.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula ügentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.12.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está
cm conformidade com as exigências editalícias;
3.12.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.12.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7",
XXXII, da Constituição;
3.12.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos terÍnos da lnstrução Normativa
SLTLMP N" 2, de 16 de setembro de 2009;
3.12.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1o e no inciso III do Art. 5' da Constituição Federal.
3.12.8. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós consumo no
limite da proporçâo que fomecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final,
ambientalmente adequada.

3.12,9. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

3.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste edital.

4. DO ORÇAMf,.§*TO ESTIMADO

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n" 42, Centro, Cep. 49.93G000, Cedro de São João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.834.74510001-60

3.11.18. A vedação de que trâtâ o item 3.1 I .9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.
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4.1. O orçamento estimado da presente contrâtaçâo possui caráter sigiloso, nos termos do art. 24, §1., da
Lei n' 14.13312021, sendo divulgado apenas após o encerramento da fase competitiva, preservado o
interesse público e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

DA APRtrSENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE TIABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, propostâ com a descrição exata
do produto que está ofertando, marca e preços, âté a data e o horário estabelecidos no Portal de
Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.ors.br, para abem:ra da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas.
5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item antedor, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o pcrcentual de desconto, observado o disposto neste Edital.
5.1.2. Após a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar a proposta reformulada com os preços
finais, conforme que for solicitado. Caso a proposta reformulada esteja conforme as exigências, será então
solicitado o envio dos documentos de habilitação, que deverâo ser apresentâdos no prazo de 2 (duas)
horas, contados da convocaçào.
5.I .3. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados com autenticação eletrônica, pdfs
originais dos órgãos emissores ou ainda cópias simples em formado "pdf'. Caso haja dúvidas durante a
sessão quanto aos documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias píra sanar possíveis
dúvidas de sua autenticidade (..\r'1. 64. da l.ci I 4.1li1l()2 I ).

5.2. O cadastramento de proposta, envio da proposta reformulada e documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçào,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § lo da LC no
123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contrâtação (Pregoeiro) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances-

6. DO PREENCHIM§NTO DA PROPOSTA

Endereço: Rua Getúlio Vargas, Í" 42, Centro, Cep. 49.930-000, Cedro de Sâo Joâo/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.834.74510001-60
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elehônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item;
6. 1.2. MARCA - Especificar o fabricante;
6. 1.3. MODELO - Especificar o tipo, onde couber.
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributriLrios, comerciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o diÍeito de plcitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnâs de regência de
contratações públicas. quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento dâs regras supramencionadas pelo MUNICIPIO por parte dos contratados, pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas
necessáriâs ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da emprcsa contratada ao pagamento dos prcjuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de supcrfaturamento por sobrepreço no período de execução.

-qft6g
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7. DA ABDRTURA DA §ESSÁO, CLASSIF'TCAÇÃO DAS PROPOSTA E FO§MULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A aberlura da presente licitação dar-se-á em sessào pública, por meio dc sistema eletrônico. na data.
horário c local intlicados nestc ctlital.

7,2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vicios insanáveis ou
não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
7.2.2. A desclassificação será sempre fiindamentada e registrada no sistema, com acompaúâmento em
tempo real por todos os participantes;
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n'42, Centro, Cep. 49.930-000, Cedro de São João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.834.74510001-60

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5. O prazo de validade dâ proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apÍesentação.
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levado a efeito na fase de aceitação

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas paÍiciparào
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo.próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser otbrtado pelo valor do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessào
e as regms estabelecidâs no edital.

7,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado
pelo sistema.

7,8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez rerris).
Será adotado para o envio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. A etapa de lances da sessào
pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.9. A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediáLrios.

7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira e sua equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa abeÍa, para a definição das demais colocaçôes.

7.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sístema ordenaú e dilulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Endereço: Rua Gchilio Vargas, n" 42, Centro, Cep.49.930-000, Cedro de São João/SE
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7.15. Durante o transcurso da sessào pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa compelitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dilulgação.

7.18. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus ânexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.
ldentificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparaçào
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o dispos to nos arts. 44 e 45 da Lei Com lementar no 123. de 2006
conforme regulamento específi co

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que sc
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7,20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçào automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele inten alo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorcs, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
7.20.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
7.20.5.2 avaliação do desempenho contratuâl prévio dos licitântes, para a quâl deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.20.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

Endereço: Ruâ Getúlio Vârgâs, no 42, Centro, Cep. 49.93G000, Cedro de Sâo João/SE
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7.20.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conlbrme orientações dos órgãos dc
controle.

7.20.ó. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
7.20.6,1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou entidade da
Administração Pública estadual ou distritâl licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
cntidade de Municipio, no território do Estado cm que este se localize.
7.20.ó.2 empresas brasileiras;
7.20.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.20.6.4 empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de

dczembro de 2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiftcaçâo

inicialmente estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçào.
7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
7.21.3 O resultado da negociação será dirulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório
7.21.4 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de, no mínimo, 2h (duas

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado âpós a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste

edital e já apresentados.
7.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antcs de findo o prazo

7.22. Após â negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JUT,CAMENTO E I
8.I . Encerrada a etapa de negociaçâo, a pregoeira vcrificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n"

l4.l i3/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

a)

b)

c)
d)

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

Certidão Negativa de Inidoneidade, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Ceíidão Negativa de Impedimento;

Endcreçol Rua Gehilio Vargas, n" ,12, Centro, Cep. 49.930-000, Ccdro
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c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativq mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçâo de que trata o artigo I 2 da Lci n' tJ.429, de 1992.

8.3. Caso conste nâ Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, aÍÍ. 29. caput).
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, §l).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamenle a uma eventual desclassificação. (IN n"

3/2018, art. 29, §2).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitânte provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao beneficio, em coúormidade com

edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoelra

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao rnáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

8.7- l . contiver vicios insanáveis:

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação i

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostâs valores inferiores a

50% (cinquenta por ceoto) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que üata o caput, só será considerada após diligência da

pregoeira, que comprove:
8.tl.l . I . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Endereço; Rur Getúlio Vargas, n'42, Centro, Cep.49.93G000, Cedro dc São J
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8.8.1.2. inexistirem custos de opoÍunidade capazes de justifrcar o Vulto da ofeÍa.

8.9. se houver indicios de inexequibilidade da pÍopostâ de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob penâ de não aceitação da proposta.

8.1 L Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
8.1 l.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
8.1 I .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitaÍite classificado em primeiro
lugar deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega dâ amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostrâ fora das especificações previstas neste Edital, a propostâ do
Iicitante será recusada.

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o obj eto da licitação, serâo exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lci n" 14. I 33. dc l02l .

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, c o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. l, da Lei n"
r 4. r 33/2021).

Endereço: Rua Getúlio Vargâs, n'42, Centro, Ccp. 49.930-000, Cedro de São João/SE
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9.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento dc requisitos mediante

apÍesentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do

documorto digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n' 3/2018. ari. 4", § 1". e an. 6'. §4").

9.4. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidào dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correçâo

ou à altcração dos regisÍos tão logo idcntifiquc incorrcção ou aqueles se tomcm desatualizados. (lN n"

ir20l 8. an. 7", câput).
9.4.1. A nâo observância do disposto no itcm antcrior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçâo- (lN n" 3r201 8. an. 7', ParágraÍ'o único).
9.5. A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

ceíidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.5.1. Os documentos exigidos para habilitaçào serâo enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaçâo do Pregoeiro.

9.6. A exigência dos documentos somentc scrá feita em relação ao licitante vencedor'

9.6.1 . Os documentos relativos à regularidade liscal que constem do Termo de Referência somente serào

exigidos. em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.
9.6.2. Respeitada a exceçào do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de aprescnlação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.7. Encenado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.7.1, poderá ser admitida,

mediante decisão fundamentada do Pregociro/Agentc de Contratação, a aprescntação de documentos para

complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em ate 2 (duas)

horas, para:

9.7.1. à aferição das condições dc habilitação do licitante, desde que decorrcntes de fatos existentes à

época da abernrra do certame;

9.7.2. atualização dc documentos cuja validade tenha cxpirado após a data de rccebimento das propostas:

9.7.3. suprimento da ausência de documcnto de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitantc;

9.7.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cuúo declaratório expedido por órgâo ou

cntidade cujos atos gozcm de presunção de veracidadc e fó pública.

9.8. Findo o prazo assinalado sem o cnvio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação
g.9. Na análise dos documentos dc habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem

a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessivel a todos, aribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçâo'

9.10. Na hipótese de o licitante nào atender às cxigências para habilitâção. o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e âssim sucessivamente' na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta

que atenda ao prescnte edital.
9.1 1- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do Iicitante cuja

proposta atenda ao editai de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

IO. DAIMII.'GTSAÇá.O I'OEIXTAL EIX) PEI'IIX) DE ESCLÀRICIMEIMIO'I '.

I0. I Qualquer pessoa ó parte legítima para impugnar eslc Edital por irregularidade na aplicação da Lci n"

I4.l ,13. de 202 I , no prazo em até 3 (três) dias úteis antes da dâta da abertua do certame.

Éndereço: Ruâ Cetúlio Vargas, n'42, Centro, Cep.
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10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico no
Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) rrrvw.bnc.orq.br no prazo de ate 3 (três) dias
úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os praz os previstos no certame.
10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrat&ção, nos autos do processo de licitação.

10.4 Acolhida a impugnação, será dcfinida e publicada nova data para a realização do certame.

II. TERMO DE CONTRATO

It.l Após a homologação e adjudicação, caso sc conclua pela contÍataçào, será firmado termo de

contrato. ou outro instrumento equivalente
I 1.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a panir da data de sua convoceçâo, para

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação. scm

prejuizo das sanções previstas neste Edital.
I1.3 Alte rnativamente à convocação para comparL-cer perantc o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrâto ou instrumento equivalente, a Administraçào poderá:

I1.4 O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida ao fomecedor adjudicado.

implica o reconhecimento de que:

I1.4.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicirndo-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçôes da Lei n' 14.133, de 2021 ;

I L4.2 A contratada sc vincula à sua proposta c às previsões contidas ncste Edital;

I1.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e l3l{ da

tci n.'l-1.13-.1, dc 2021 e reconhecc os dircitos da Administração previstos nos artigos l,l7 a 139 da

mesma Lei.
tl.5 Os prazos dos itens 11.2. e 11.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitaçào
justificada do adjudicatário e accita pela Administração.
I 1.6 O prazo de vigência da contrataçào e o estabelecido no Termo de Referência.

I L7 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de

habilitação c contratação consignadas neste lldital. quc deverão ser mantidas pelo fornecedor durantc a

vigência do contrato.

r2.DaÊNTEüG&§&ilÚRroSDEÁf,TrrAÇÃODOotrntG : , ,:, j,.r ,ri ,

12.1. Os cntérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência e Minuta do Contrato.

rffi/
rüs

13. DA,S OBRIGACOES DAS PARTES
13.1. Os crjtcrios <.las Ohrigaçircs d(' Orgitr ( ielcrrc ia,.I,r '('on trirl ante e do Fomccedor/Contratildil e\tão

preristos no fermo de Referência.

r4. IX) PAGAMENTO
14. I . As re$as acerca do pagantcnto sâo as estabelecitlas no Temto de Rcíerência. anexo a este edital

Endcreço: Rua Getúlio Vargas, n',12, Ccntro, Cep, 't9.9-1G000. Cedro dc
CEP. : 49.930-000 - Cr" PJ n". 1 4.83'l'745/000 1 -60

São Joào/SF-

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO iITUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE CEORO DE SÃO JOÃO

r
/l )

ü/

q,
)\a



§elsãz

rü§/

15. DÀ§ INFRAÇÕE§'ÂI}MIMSTRÂTIVAS E SA}'çÕES
15. I . Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:

l5.l.l deixar de enffegff a documentaçào exigida para o ceÍame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certamc.

15. I .2 Salvo em decorrência de lato supervcniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

I 5. I .2. I não cntregar a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado ou após a negociação;

I 5.1 .2.2 recusar-se a cnviar o dstalhamento da proposta quando exigír'el:

15. I .2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivâ; ou

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

15. 1.5 apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

15.5.6 frar"rdar a licitação.

15. I .7

15. L8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào

15.1.9 praticar ato lesivo previsto no an. 5'da Lei n." 12.846. de 2013

15.2. Com fulcro na Lei n' 14.l3l, de 2021, a Administração podeÉ, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
15.2.1. advertêncial

15.2.2. multa;
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida suâ reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Endereço: Rur Getúlio Vârgs§, í'42, Centro, Ccp. 49.93G000' Cedro dc Sâo João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.834.745/0001-60
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comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
15.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

15.3.3 as circunstâncias agÍavântes ou atenuantes;

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

l5.3.5 a implaÍltâção ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade. conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

l5.4.lParaasinfraçõesprevistasnositensl5.t.l,l5.l.2el5.l.3,amultaseráde0,5Yoal5V.do
valor do contrato licitado.

15.4.2 Para as infragões previstas nos itens t 5.1.5, 15.1.6, 15.1.7, l5.l .8 e l5.l .9, a multa será de

l5% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infiações administrativas relâcionadas nos itens l5.l.l, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçào Púbtica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍâtar,

em decorrência da prática das infiações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, t5.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens l5.l.l, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiqucm a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo

observará o prazo previsto no art. I 5ó, §5", da Lei n-' 14.13312021.

15.9 A recusa injustificada do adjudicat.áLrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, câracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidades c à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos teÍnos do âÍ1.45, §4'da IN

SECES/ME n.' 73 , de 2022.

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e dc

declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar demandani a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissâo composla por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5

Endcreço: Ruâ Getúlio Vargas, n'42, Ccntro, Cep. 49.9-i0-000. Cedro do São Joâo/SE

CEP,: 49.930-000 - CNPJ n'. l4'8-14.74510001-60

*{



\Ee&'

rrs
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÂO JOÃO

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar del'esa escrita e especificar as provas quc

pretenda produzir.

15.12 Cabeni â apresentação de pedido de rcconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, c

decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do âto ou da decisâo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I 5.l4 A aplicação das sançôes previstas ncste edital não exclui, em hipótese alggma, a obrigação de

rcparação integral dos danos causados.

16. DOS RECURSOS

16.l A interposição de recurso relerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitântes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133, de

2021 .

16.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contâdos da data de intimação ou de lawatura da ata

16.3 Quando o Íecurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçào ou

inabilitâção do licitânte:

16.3. t a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

16.3.2 o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na dâta de intimação ou de

lawatura da ata de habilitação ou inabilitação;

16.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § t" do art. 17 da Lei n" 14.133, de

2021, o prazo para apÍesentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

ló.4 Os recursos deverâo ser encamiúados de forma eletrônica, pelo Portâl de Licitações da Bolsa

Nacional de Compras (BNC) rrrvrv.bttc.otg.br.

16.5 O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. encaminhar

Endereçoi Ruâ Gctúlio Vargâs, n'42, Centro, Ccp. 49.930-000, Cedro dt
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". | 4.8.1.t.7,15/0001-60

São Joâo/SE

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da datâ da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridadc superior, que dcverá proferir sua decisào no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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recurso para a âutoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis.

contado do recebimento dos autos.

l6.i O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da dirmlgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

16.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de Licitações

da Bolsa Nacional de Compras (BNC) rvww.bnc.org.br.

r7. DAS DTSPOSIÇÔES Crners

F,ode"eço, Rua Getúlio Vargâs, Í" 42, Centro, Ctp aq.gf0-000. Cedro de Sâo João/SE

l7.l . Da sessão pública do pregão di1'ulgar-se-á ata no sistema eletrônico'

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na dâta murcadu, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela

Pregoeira.

17.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário de

Brasília - DF.

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou-.falhas que não

alterem i sibstância dai piopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

17.5. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação'

t 7.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entreosinteressados,desdequenãocomprometamointeressedoMUNlClPlo,oprincípiodaisonomia.
a finalidade e a segurança da contrâtâção.

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aPresentação de suâs propostas e o

MUNICIpIO não será, em nenhum caso, responsávél por esses custos, independenemente da conduçào

ou do resultado do procedimento licitatório.

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n" . r.t.83J.745/0001-60

16.ó Os recursos interpostos fora do prazo não serào conhecidos.

p
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17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste cdital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

l7.l l. O Edital está disponibilizado, na integÍa, no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras
(BNC) www.bnc.org.br, e também poderão scr lidos c/ou obtidos no site oficial do municipio
cedrodesaoioao.se.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da comissão de licitaçâo.
sediado à Avenida Manoel Dantas, no 34, Ccntro, CEP n'. 49.930-000, Cedro de São Joâo, Estado de

Sergipe, em dias úteis, no horário das 08 (oito) horas às 12 (doze) horas, no mesmo período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista fianqueada aos interessados.

17.12. Integram este edital, paÍâ todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.t2.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.12.2. ANEXO ll - Minuta do Contrato;
17.12.4. ANEXO III - Modelo de Declarações;

Ccdro de São João/SE, 28 de novembro de 2025

I RLEY ALVES MARTINS
Contrataçào

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n'42, Centro, Cep.49.930-0fi), Cedro de São João/SE

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital c seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICIPIO.

CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n". 14.834.7,15/(1001-60
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCTA

I. DO OBJETO
l.l. Aquisição, em prontâ entregâ, de equipamentos e materiais permanentes. destinados à

cstruturação e ao foÍalecimcnto das açôcs socioassistenciais do CRAS Sào Joào []atista. no ânrbito do

F'untlo Municipal de Assistôncia Social tlo Municipio dc ( cdro de São Joio SE. conr rccursos t'edcrais

provcnientcs da Programaçào SIGTV n" 2U016012011000.1. classiÍicaclos no GND 4 Invcstimento. nos

tcnlos da Portaria MC n" 511012020 c da Portaria SNAS n" 69'1023. contbrmc cspecilicaçties. condiçõcs e

cxigências cstabelecidas nestc Termo.

ITIM DESCRI Ão Dos ITENS
GOS ESPORTIVOS E/OU ICOS

Aro de Basquetebol: fabricado em aço maciço, diâmetro oficial dc 45 cm,
pintura eletrostática em cor laranja, com ganchos para lixação de rede,
acompanha rede cm nylon trançada resistente a intcmpéries. Garantia mínima
de 12 meses contra defeitos de fabricaçào.

UND UANT

I,JND 1

2

Brinquedoteca com acessibilidade: estrutura modular em madeira MDF e

polietileno de alta densidade. composta por mesas, cadeiras infantis,
prateleiras e brinquedos educativos inclusivos. Deve atender às normas da

ABNT NBR 9050 e NR-17. Materiais atóxicos e laváveis, garantia minima de

l2 meses.

CONJ 1

Cama Elástica: diâmetro minimo de 3,0 m, estrutura tubular em aço
galvanizado, lona em PVC de alta rcsistência, molas em aço zincado, rede

lateral de proteção, capacidade máxima dc 150 kg. Garantia mínima de 12

meses. Deve acompaúar manual de montagem.

UND 2

4

Casa de Bonecas: confeccionada em madeira tratada ou polietileno de alta
densidade, pintura atóxica, dimensõcs minimas de 1.5 x 1,5 x 1,8 m, com
janelas e porta funcional. EstrutuÍa segura e antiderrapânte, garantia minima
de 12 meses.

2

Cronômetro Esportivo: digital, com precisão de l/100 s, função de contagem
regressiva e memória de voltas, resistente à água (padrão IPX4), bateria de
longa duração. Garantia mínima de I2 meses

LND )

Mesa de Jogos: estruturâ em MDF de alta densidade, bordas revestidas em
PVC, tampo reversível com opções de xadrezldama e liso para outros jogos,

dimensões mínimas 1,0 x 1,0 m. Acompaúa conjunto de pegas: garantia
mínima de l2 meses.

UND

Piscina de Bolinhas: estrutura tubular em aço galvanizado, revestida com lona
PVC e rede de proteção, dimensões minimas 2,0 x 2,0 m, acompanha mínimo
de 1.500 bolinhas plásticas coloridas. Materiais atóxicos; garantia mínima de

l2 meses.

(JND 'l

l

)

6

7

Endereço: Rur Getúlio vÀrgas, n" 42, Centro, Cep, 49.930-000, Cedro de Sâo Joâo/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.834.745i0001-ó0
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CON.I
Playground sem acessibilidade: conjunto lúdico infantil em polietileno de alta

densidade, com escortegador, balanço e ponte. estrutura segura, cantos

intura atóxica. Garantia mínima de 12 mesesarredondados.

LTND
Tabela de Basquetebol: estrutura em aço galvanizado, pintura epóxi,

dimensões oficiais (1,80 x 1,05 m), acompania aro de aço e rede em nylon.

Garantia mínima de l2 meses.
l0

CONJ -.]

CONJ lt2

Tapete Emborrachado: tipo EVA, I ,0 x I ,0 m, espessuÍa minima l0 mm,

encaixe tipo quebra-cabeça, superficie antiderrapante, diversas cores. Lavável

Tatame: confeccionado em EVA de alta densidade, espessura mínima 30 mm,

dimensôes mínimas 1.0 x 1,0 m
antiderrapante. Garantia de l2 meses; ideal para atividades infantis e

c atóxico, garantia de l2 mescs

encalxe

utlcas.

tipo puzzle, superficie

5UND
Aparelho de Ar Condicionado: tipo split, capacidade minima de 12.000 BTUs,

ciclo quente/fiio, gás ccolôgico R-4104, controle rcmoto, sclo Proccl A de

eficiência energética. Garantia minima dc l2 mcscs

2UND
Batedeira: potência minima dc 400W. tigcla com capacidade mínima de 3

litros.3 velocidades + turbo, coÍpo cm plástico resistenle, bivolt. Garantia

urÍnima de I2 mcses

Bebedouro: coluna ou de mesa, capacidade mínima de refrigeração de 3llh,
sistema de refrigeração por compressor, com opções de água natural e gelada,

UND
l6

gotijâo de Gás: tipo Pl3 (13 kg), novo, conforme nomra NBR 8460 Garantia

minima de 12 mcses

?LND
Elétrica: capacidade minima de I litro' filtro permanente'

desligamento automático, jarra de vidro resistente, bivolt. Garantia minima de

l2 meses

Cafeteira

l7

UND -1

Chapa para Lanche: chapa em aço carbono 45x45 cm, espessurâ m

3mm, rcsistência blindada, bivolt, com gaveta coletora de gordura Ga
tnlma
rantia

mínima de 12 meses

lUNDpotência minima de 5500W, 1271220V ' oom espa

tura eletrônico. Garantia minima de l2 mcses

lhador grande,

controlc dc tl9
UND

20
Coifa: em aço inox, capacidade mínima de sucção dc 500 mr/h, 3 velocidadcs,

ão LED, bivolt. Garantia mínima de l2 mesesiluminaç

UND
,)Espremedor de Frutas: corpo em plástico resistente, JaÍra com capac

mínima de lL, motor com reversão automática, bivolt. Garantia mínima
idade
de 12

2l
Ferro de Passar Roupa: base antiaderente, vapor' spray

bivolt. Garantia minima de l2 meses
fiontal, controle de

Icmperatura, ststema autolimpante,

llt

Playground com acessibilidade: conjunto modular em madeira plástica ou
polietileno, com escorregador, balanço, rampa e paincl lúdico, adaptado às

normas da ABNT NBR 9050. Garantia minima de 24 meses. Materiais
atóxicos e resistentes a UV.

CONJ

ll

l3

t4

t5

lll

3

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. I4.n.14.7,t5/0001-60

de São João/SEEndereço,' Ruâ Getú lio vargas, n" 42, Centro, Cep. 49.93G'000' Cedro

9

UN'D

bivolt. Garantia mínima de l2 meses.

I

Chuveiro:

mese s.

UND

"-'R
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Fogão: 4 bocas, acendimento automático, fomo com capacidade mínima de

50L, mesa de vidro temperado, bivolt. Garantia mínima de l2 meses.
UND

)3

UND
lrl

Fomo Micro.ondas: capacidade minima de 20L, potência mínima de 700W,
ta[, funçâo descongelar, bivolt. Garantia mínima de l2 mesesdis la di

L]ND
25

Fomo a Giís: capacidade mínima de 50L, com acendimento automático e

termostato, acabamento esmaltado, bivolt. Garantia minima de l2 meses.

UND
26

Fomo Elétrico: capacidade mínima de 40L, termostato regulável, controle de

temperahra até 250'C, corpo em aço inox. bivolt. Garantia minima de 12

meses.

UND
21

Freezer: tipo horizontal, capacidadc mínima de 300L. controle de temperatura

lo manual, bivoh. Garantia minima de I2 mesesa ustável, de

UND

28

L]ND

Fritadeira Elétrica: capacidade mínima de 3L, potência mínima de 1400W,

controle de temperatura, cesto removível, bivolt. Garantia mínima de 12

meses.

Furadeira: potência mínima de 500W, reversivel, com impacto, empunhadura

lateral, mandril l3mm, bivolt. Garantia mínima de l2 meses.29

UND
-30

Geladeira: tipo duplex, capacidade mínima de 370L, degelo fiost fÍee' selo

ustiíveis, bivolt. Garantia minirna de 12 mesesProcel A. telciras il

I-IND
Lavadora de Alta Pressão: pressâo mínima 1800 PSl, vaáo mínima 300L/h,

motor elétrico, sistema de desligamento automático, bivolt. Garantia mínima

de 12 meses.31

UND

,l

Lavadora de Roupa: capacidade mínima de l0kg, múltiplos programas de

lavagem, centrifugação automática, tampa de vidro, bivolt. Garantia mínima

de 12 meses.

UND 1
Liquidificador: copo com capacidade mínima de 2L
600W, 3 velocidadg5 + pulsar, lâminas em inox, bivolt.

, potênciâ mínima de

Carantia mínima de 12

meses.33

UNDMultiprocessador: potência minima de 800W. copo 2L.4 funções. lâminas em

o inox. bivolt. Garantia minima de l2 mesesaç34

tND
35

Máquina de Moer Carnc: corpo cm alumínio fundido, disco 6mm,

bivolt. Garantia mínima de l2 meses.

bandej a

stl erior, motor elétrico,

UND
36

Pipoqueira: capacidade minima de 2L, corpo em alumínio com tampa em

bivolt. Garantia mínima de l2 mesesdro t ado. base elétrica,vl

?UNDSanduicheira Elétrica: potência mínima de 750W, placas antiaderentes' trava

bivolt. Garantia mínima de l2 mesesde37

LNDTanquinho de Lavar Roupa: capacidade minima dc 7kg, timer manual, sistema

or turbina, bivolt. Garantia mínima de l2 mesesde rotação pl8
UNDTelevisão: tela minima de 43". tecnologia LED, resoluçào Ful

, bivolt. Carantia mínima de 12 meses
I HD. conexões

HDMI e USB. Wi-Fi in39

I.IND
,10

Torradeira Eletrica: 2 fatias, conlrole de temperaturâ aj

has. bivolt. Garantia minima de l2 meses.

funçàoustável.

lar, bandeja de mi

LIND 3

4l
Umidificador de Ar: capacidade mínima de 3L, autonomia mínima

bivolt. Carantia mínima de l2 meses.

dc l0h,
automático.tlesli

Endcreço: Ruâ Getúlio Vargas, n' 42, Centro, Ccp. 49.93G00O' Cedro de São Joâo/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". t 4.834.7'1510001-60
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10LTND

43

Cometa: fabricada em metal, âcabamento niquelado, bocal removível,
comprimento aproximado de 30 cm, afinação em Bb (Si bemol). Garantia
mínima de l2 meses.

UND
44

Gaita: tipo diatônica, l0 furos, afinação em Dó (C), corpo em madeira ou ABS
de alta densidade, palhetas em bronze fosforoso. Garantia minima de 12

meses.

l0
45

Pandeiro: diâmetro mínimo de 10", aro em madcira ou alumínio, platinelas em

aço lnox, ele sintética, afinação or

l0PAR

LIND

Prato: confeccionado em liga de bronze 88 ou superior, diâmetro mínimo de

ar com furação ccntral e alça de couro. Garantia rninima de l2 meses14",46

TIND )
Saxofone: modelo alto em Eb, corpo em latão com acâbamento dourado, 8

chaves peroladas, boquilha e estojo rígido inclusos. Garantia mínima de 12

meses.

UND l0
Tambor: coço em madeira, diâmetro mínimo de 14", altura mínima de 30 cm,

aros metillicos, sistema de afinação por parafusos, pele dupla. Garantia

minima de l2 meses.48
Teclado Musical: nrinimo de 6l lcclas sensíveis à velocidade, 400 timbres,

100 ritmos, função gravação, saída para fone de ouvido, bivolt. Garantia

minima de [2 meses.

UND 5
Viola: instrumento acústico de l0 cordas em aço, corpo em madeira nobre

(acarandá ou mogno), braço com tensor ajusável, tarraxas cÍomadas.

Garantia mínima de 12 meses.50

t5

5l

Violão: instrumento acústico de 6 cordas dc nylon, corpo em madeira nobre,

braço com tensor ajustável, tarraxas cromâdas, acabamento fosco. Garantia

mínima de 12 meses.

l0UND
Armário: confeccionado em MDF 1 8mm, 2

ajustiáveis, puxadores metálicos, acabamento

Garantia minima de l2 meses.

ponas, prateleiras intemas
em laminado melamínico.

52

TJND l0
53

Arqriuo: ."tálico, 4 gavetas deslizantes com trilhos telescópicos, pintura

epóxi, dimensões aproximadas 1,33x0,46x0'62m. Carantia mínima de 12

meses

UND 3
Balcão/Bancada: tampo em MDF 25mm com borda em PVC, estrutura em aço

pintado, altura padrão 90 cm, largura minima 1,20m. Garantia minima de 12

t _rNt) 5

55

Banco/Banqueta: estÍutura em tubo de aço l"' âssento em MDF revesti

courino, altura aproximada 70 cm, pintura epóxi. Garantia mínima

lÍleses.

do em
de 12

UNDBuffet com Protetor Salivâr: tampo em inox 104. estrutura metálica' proletor

em âcrílico transparente, bandejas em aço inox. Garantia mínima de l2 meses.

Ventilador: pedestal ou mesa, diâmetro mínimo 40 cm, 3 velocidades,
UND ,l

oscilante, potência mínima 120W, bivolt. Garantia minima de l2 meses

47

49

54

CEP.: 49.930-000 - CNPJ Í". 14.834.7'1510001-60
Endereço: Rua Getúlio Varga§, n'42, Centro, Cep. 49.930-000, Cedro de São João/SE
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parafusos. Garantia minima de l2 meses.

UND

E

UND

meses.

I
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LND l0
58

Estânte: confeccionada em MDF ltlmm, 5 prateleiras ajustáveis, acabamcnto

em fórmica ou laminado melaminico. Garantia mínima de 12 meses.

t0
Gaveteiro: metalico, 3 gâvetas com corrediças telescópicas, puxadores

embutidos, pintura epóxi, dimensões aproximadas 0,60x0,40x0,50m. Garantia

mínima de l2 meses.

LTND l0
60

Longarina: 3 lugares, assentos em polipropileno, estrutura metálica com

óxi, base em aço. Garantia mínima de l2 meseslntura ep

UND l0Mesa: tampo em MDF 25mm, estrutura metálica em aço tubular, pintura
0x0.60m. Carantia mÍnima de 12 mesescpôxi, dimensões minimas 1,2

UND )Poltrona: estrutura em madeira tratada, estolàda com espuma D28 e

revestimento em courino. braço s laterais. Garantia mínima de l2 meses.

LIND t0

63

Quadros Utilitarios: tipo branco magnético, moldura em alumínio, supe

de escrita esmaltada, acompanha apagador e cânetas. Garantia mínima de 12

meses

rÍicie

5Relógio de Parede: analógico, diâmelro minimo de 30 cm, estrutura em
ilha AA. Garantia mínima de l2 mesesplástico ABS, funcionamento a p

UNDSofá: 2 lugares, estÍutura em madeira tratada, estoÍàdo em espuma D2

vestimento em courino sintético. Garantia mínima de 12 meses

t3,

re65

20UND
66

Cortina,/Persiana: persiana vertical em PVC, altura mínima de 1,80m, trilho
comando latcral. Garantia minima dc l2 mesessuPeÍlor em alumínio,

UNDEscada: tipo doméstica, 5 degraus, estrutura em aluminio antiderrapante, carga

Garantia mínima dc l2 mesesmáxima 120 k

LIND 1

68

Suporte Para Caixa de Som: pedeslal regulável cm altura até 1,80m, tu

óxi. Garantia mínima de l2 meses

bo em

o, base tripé, lntura

UNDct
eJ

u ortetl1 n tura xcon1râ a aC ptnlcs tua p epodeGalaoS cort guparaup
n dnla nlcs) esrilo aran(i la tndban coa e12de 0 mCOe5o L,para

1UNDri torese atedetn a C on]o kgCnao tet() ofi projLIS rte aÍa pxaçpo p
n'led 2 csesaG nrà an ratua tuen na ra.dc cz ptegu

)UNDSuporte para Tela de Projeçâo: estrutura em aço tubular, pintura

0m. Garantia mínima de 12 meses

epóxi, altura

re lável ate 2,7l

2UND
Suporte para Televisão: suporte articulado de parede, compat

32" a 65", capacidade máxima de 45 kg. pintura epóxi. Garan
ível com TVs de

tia mínima de l2
mescs.72

CONJ

73

Coleção de Filmes em Blu-Ray: conjunto com no mínimo l0 titu
classificação liwe, mídia original e de boa qualidade. com embal

los variados,
agem e capa

orr inâI. Garantia contra defeito de lcitura

(.ONJ 7

14

Coleção de Filmes em DVD: conjunto com no mínimo l0 t
classificação lilre, mídia originat e de boa qualidade, com em

ítulos variados.
balagem e capa

inal. Garantia contra defeito de leitura.ong

Cadeira: estrutura em aço tubular, assenlo e encosto em polipropileno,
UND 20

57 ilhável, resistente a 120 k . Garantia minima de l2 meses

59

62

69

70

Éúer"ço: Rua Getúlio Vsrgss, r" 42' Centro, Cep.
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.

49.93G.0fi), Cedro de Sâo Joâo/SE
834.745l0001-60

UND

61

UND
64

1

61
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UNI) l0
16

Computador: processador mínimo Inlcl Core i5 ou cquivalente, 8GB RAM,
SSD 5l2GB, monitor LED 21", teclado. mouse e sistema operacional
Windows I I Pro licenciado. Garantia minima dc 12 meses.

UNDHD Extemo: capacidade mínima de 2TB, conexão USB 3.0, compatível com
Windows e Linux, case metálico. Garantia mínima de l2 meses.77

UND
Impressora: multifuncional jato de tinta. imprcssão colorida, scanner e cópia,

conexão USB e Wi-Fi, rendimento minimo de 3.000 páginas, bivolt. Garantia

mínima de 12 meses.

UND l
79

Nobreak: potência mínima dc l400VA, 6 tomadas, proteção conÍra sobrecarga

bivolt automático. Garantia mínima de l2 mesese subtensão,

UND
Notebook: processador mínimo Intel Core i5,8GB RAM, SSD 5l2GB, tela

15,6", Windows ll Pro licenciado, bateria de longa duração. Garantia mínima

de l2 meses.l,t0

LND 'l
Repetidor de Sinal Wi-Fi de Alta Potência: padrão IEEE 802.1lac, velocidade

mínima 1200 Mbps, dual band 2.4/5GHz, 2 antenas extemas, bivolt Garantia

minima de l2 meses.8t

UND )
Roteador Wi-Fi: padrão IEEE 802.1lac, velocidade mínima 1200 M
portas LAN, 2 antenas, seguÍança WPA2, bivolt. Garantia minima de 12

meses.

bps,4

n2

2UNDTablet: tela mínima de 10", processador octa-core, memória 64G8, RAM
Wi-Fi e Bluetooth, Android atualizado. Garantia mínima de l2 meses4GB,

UND 2

lt4

Amplificador de Som: potência minima de l00W RMS, entradas RCA e Pl0,
saidas para caixas acústicas, controle de volume e equalização, estrutura

metálica resistente, bivolt automático. Garantia mínima de l2 meses-

UND 2
Aparelho Telefônico: tipo sem fio, com identificador de chamadas, viva-voz,

mêmória para 20 números, alcance mínimo de 50m, bivolt. Garantia mínima

de 12 meses

2
Aparelho de DVD: compatível com formatos DVD' CD' MP3'

USB, saída HDMI, controle remoto incluso, bivolt. Garantia
MPEG. entrada
mínima de 12

meses.

L]ND ,+

lt7

Aparelho de Som: potência mínima de 50W RMS, conexão

entradas USB e auxiliar. rádio FM, bivolt automático. Garantia mi
Bluetooth,

nima de 12

rncses

LTND 2Caixa Acúslica: potôncia mínima dc l50W RMS, com Bluctooth, conexões

bivolt. Garantia minima de l2 mesesP 10, RCA e USB, al a de transporte,

LTND
lume ajustável, alcance
Garantia mínima de 12

Campainlra de Alarme: tipo eletrônicâ, bivolt, vo
minimo de 50m, kit com transmissor e receptor.

Coleção de Livros: mínimo de 20 volumes, títulos voltados à literatura
infantil, juvenil c clássica, capa resistcnte, papel offset ou pôlen, gÍamatura
minima 75 m'?. Garantia minima de l2 meses

78

83

85

88

CONJ 2

89

CEP.: 49.930-000 - Cr\-PJ r'. l4'E34.74510001-60
Endereço: Rua Getúlio Varga§, n'42, Centro' Cep. 49.93G000. Cedro dc Sâo João/SE
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UND
9l

Câmera Fotográlica: resolução mínima dc 20MP, zoom óptico l0x. gravação

em Full HD, estabilizador de i.magem, bateria reÇarregável. Garantia mínima
de 12 meses.

UND ,1Câmera de Segurança: resolução mínima de 1080p, infravermelho até 20m,
lente 3.6mm, proteção IP66, c o metálico. Garantia minima de 12 meses92

LTND
Filmadora: gravação em resolução Full HD, zoom óptico mínimo de 20x,

estabilizador de imagem, tela LCD articulada, bateria recaÍregável. Garantia

minima de l2 meses.

UND
Gravador de Som: digital, annazenamento minimo dc 4GB, microfone

embutido e entrada para microfone extemo, conexão USB. Garantia mÍnima

de l2 meses.94

UND 1

95

Home Theater: potência total mínima de 300W RMS, 5.1 canais, leitor USB'

conexão HDMI e Bluetooth, bivolt. Garantia minima de l2 meses

UND
96

Mesa de Som: mínimo 6 canais, entradas XLR e Pl0, equalizador gráÍico,

fones, alimentação bivolt. Garantia mínima de l2 mesessaida

1Microfone: tipo dinâmico, cardioide, rcsposta dc frcquência 80Hz-l5kHz,
o metálico. Garantia mínima de l2 mesescabo XLR incluso. c97

2UND

98

Projetor Multimidia: resolução mínima 1280x800' brilho minimo 3500

lumens. contrasle 10.000:1, entrada HDMI/VGA, controle remoto, bivolt.

Garantia mínima de 12 meses.

LND 5Refletor: LED I00W. fluxo luminoso mínimo 9000 lm, corpo em alum

IP65, bivolt. Garantia mínima de 12 meses

lnt o.

UND
Smartphone: tela mínima de 6". memória intema l2
dupla l3MP, Android atualizado, 4G, dual chip.

8GB. RAM 4GB, câmera
Garantia minima de 12

MCSCS

lT]NDTcla dc Proleção: retrátil, tripe nretálico, formato 4:3, diagonal mintma
xi. Garantia minima de l2 meses

de

100", estrutura em aço, rnfura cl0l

4UNDExtintoÍ de Incêndio: carga de pó químico ABC 4 kg, cil
incluso. Garantia minima dc 12 mcscs

indro com selo do

lnmctro. s rte de ílxaçãor02

Circuito Intemo de TV (CFTV): sistema completo com DVR de 8 canais, HD
lTB, 4 câmeras infravermelho 1080p, cabos e concctores inclusos. Garantia
minima de l2 meses.

CONJ -l

90

93

100

9q

1.2 O bem objeto desta contratação são caracterizados como comuns;

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura,

prorrogável na forma do aÍigo 105 da Lei n" 14-133/2021.

l.4 O;ontrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

scrão aplicadas em relação à vigência da contratação

2. FI.INDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

l.l. A prcscntc contrataçào \,isa alender à ncccssicladc dc cstruturaçâo c lbnalccimcnto das aç,,cs

socioassistenciais desenvollidas pelo Centro dc Referência dc Assistência Social - CRAS São 'loâo

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n'42, Centro, Ccp. 49.93L000' Cedro dc São João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.8-34.745/0001-60
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Batista, unidade pública integÍante da rede socioassistencial básica do Município de Ccdro de São

João/SE, conforme finalidades previstas na Política Nacional de Assistência Social - PNAS (Resoluçâo

CNAS n' l45l2OO4) e na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n"

109/2009).

2.2. O CRAS constitui a pona de entrada do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, prestando

serviços essenciais de proteção sociâl básica, tais como o Serviço de Proteçâo e Atendimento Integral à

Família - PAIF e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, demandando recursos

materiais adequados para garantir a continuidade, qualidade e segurança das oferlas.

2.3. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes é indispensável para qualificar ambientes,

ampliar i capacidade de atendimento, modemizar a infraestrutura, assegurar conforto, acessibilidade-

segurança, eficiência operacional e supoÍe adequado às atividades técnicas, administrativas e

socioeducativas realizadas no CRAS.

2.4. A necessidade tamMm se fundamenta no rol de itens vhculados à Programação SIGTV n'
280160320230003, destinada especificamente à Estrutúação da Rede de Serviços do SUAS (219G).

conforme Portaria SNAS n" 69/2023, compreendendo equipamentos essenciais ao funcionamento pleno

da unidade socioassistencial beneficiária.

2.5. Nos termos da Portaria MC n'580/2020, recursos classificados no GND 4 - lnvestimento devem ser

aplicados exclusivamente na aquisição de equipamentos e materiais Permanentes, para fins de

fàrtalecimento da rede socioassistencial pública, sendo vedada sua utilizaçào para despesas de custeio ou

obras.

2.6. A infraestrutura atual do CRAS apresenta limitações operacionais que impactam as atividades

rotinciras c o atendimento às famílias, exigindo a reposição de equipamentos obsoletos, aquisição de

novos materiais necessários às ações socioeducativas e adequação de espaços utilizados para acolhimento,

atendimento técnico e atividades coletivas.

2.7. A contratação que ora se justifica tem por finalidade atender às diretrizes federais para aplicação do
às equipesrccurso. melhorar o desempenho institucional do CRAS'

profissionais e proporcionar condições dignas e seguras para o

famílias em situação de vulnerabilidade e risco social.

garantir ambiente adequado
atendimento da população, especialmente

.ffiz

lrs

2.8. Dessa forma, a aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência revela-se necessária'

adequada, opom.rna e 
-alirihada 

ao intcresse público, asscgurando a plena execução das ofertas

sociàassisteniiais e o corÍeto emprego tlos recursos federais destinados à estnrturação do SUAS no

Município de Cedro de São João/SE

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODo CON§IDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECTFICAÇÃO DO PRODUTO

-i.1. A soluçào adotada consiste na aquisiçào dc equipanlentos e materiais p!'nnancntes novos em pronta

cntrcga, dcslinados à cstruturaçào tisiia. tccnolrigica c Íirnciontl do CRAS Sio Joào Batista. garantindo a

nrelhória contínua das condiçôes dc rrabalho t1a ec}ripc c a qualilicação das olcrtas socioassistenciais

prestadas à população.

Endereço: Rua Gctúlio Vargâs, n"12. Centro, Cep. 49.930,.000. Cedro dc Sâo João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.834.745/0001-60 --r
,\8
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4. REQUISIT(X DÂ CONTRATAÇÃO
.+. L A contÍatação deverá assegurar que todos os cquipamcntos e materiais p!-rmancntes fomccidos scjrm

noros, de primeira qualidade. sern uso anterior. Sem avarias. sem recondicionamento ou lemanut'atula.

atcndcndo integralrnónte às cspecilicaçõcs tccnicas dcscritas no Anexo I deste Tcrmo dc Rcferência.

4.1. Os itens adquiridos dcvcrão cstar em plcna conformiclade conr as nonnas tccnicas aplicárcis.

obscrvando. quando pertinentc:

I Nonnas da ABN] :

Endercço: Rua Getúlio Vargas, n'42, Certro, Cep. 49.93G000. Ccdro dc São João/§E

CEP.: ,19-930-000 - CNPJ n''. 14.8.14.745/0001-60

3.2. A proposta contempla a aquisição de itens essenciais ao desempeúo das atividades técnicas,

administrativas, socioeducativas e de acolhida, compreendendo mobiliário, equipamentos

eletroeletrônicos, materiais de apoio pedagôgico e instrumentos necessfu:ios ao funcionamento adequado

do equipamento público de proteção social básica.

3.3. Para fins de atendimento ao ciclo de vida do objeto, a solução foi estruturada considerando:

a) aquisição de produtos novos, de primeira qualidade, com garantia mínima exigida no Termo de

Referência;
b) durabilidade e adequação ao uso contínuo em ambiente institucional;
c) eÍiciência energética, segurança, ergonomia e acessibilidade, quando aplicável;

d) facilidade de manutenção e disponibilidade de assistência técnica;

e) compatibilidade com normas técnicas e de segurança vigentes;

f) vida útil compatível com o investimento público realizado, evitando substituições prematuras e

garantindo economicidade a Iongo prazo;

g; custos de operação, limpeza, uso e conservação reduzidos, evitando ônus excessivo ao Município;

h) padronização visual e funcional para organização dos ambientes intemos do CRAS.

3.4. Os equipamentos e materiais permanentes deverão contribuir para:

I - Aprimorar a qualidade dos atendimentos individuais e coletivos;

Il - Fortalecer ações do PAIF e SCFV;
III - Amptiar o conforto e a usabilidade dos espaços;

IV - Garantir melhores condições de trabalho para a equipe de referência;

V - Assegurar ambientes seguros, adequados e funcionais para famílias e indivíduos atendidos.

3.5. Todos os itens deverão atender às especificações, carâcteísticas técnicas e padrões mínimos

definidos no Anexo I - Especificações e Quantitativos, incluindo dimensões, materiais, desempenho,

funcionalidades, acessórios, gaÍantia e certifi cações, quando aplicável.

3.6. A solução contempla â entrega dos produtos no local indicado. devidamente embalados,

acompanhadoi de manuais, certificados e documentos obrigatórios, observando a integridadc fisica e

operacional dos itens durantc todo o processo de transporte, manuseio e instalação, quando necessária.

3.7. A Administração considera que a adoção dessa soluçâo representa a altemativa tecnicamente mais

adequada, economicamente mais vantajosa e juridicamente compatível com as finalidades da

programação SIGTV n.280160320230003, atendendo às diretrizes estabelecidas nas Portarias MC n'
S}07ZO2O e SNAS n" 69/2023, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e o fortalecimento da

rede socioassistencial do Município.
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ll - Requisitos de segurança elétrica, mecânica e estrutural;
III - Certificações de eficiência energética;
lV - Regulamentações específicas de cada fabricante e setor;
V - Compatibilidade com o uso institucional e contínuo em ambiente público.

4.3. O fomecedor deverá garantir assistência tecnica, supone operacional e manutenção dentro do prazo

de garantia contratual, conforme especificações do edital, sem ônus adicional para a Administração.

4.4. Todos os produtos deverão ser entÍegues devidamente embalados, com identificação, manual do

usuário, termos de garantia e demais documentos necessários ao uso e comprovação de autenticidade.

4.5. Os itens fomecidos devem possuir üda útil compativel com o investimento público, observando

durabilidade, resistência" facilidade de limpeza, ergonomia e adequaçâo ao uso contínuo nos serviços

socioassistenciais.

4.6. Caberá ao fomecedor realizar a entrega no endereço indicado, arcando com todos os custos de

transpoíe, seguro, frete e eventuais despesas logísticas. Quando aplicável, deverá realizar o
desembalamento, instalação e demonstração básica de funcionamento.

4.7. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega, conforme estabelecido no

edital, considerando que a não observância implicará penalidades nos termos da Lei n' 14.133/7021 e

deste Termo de Referência.

4.8. Fica vedado o fomecimento de produtos que:

I - Não alendam às especificações minimas;
II - Não sejam originais do fabricante;
III - Apresentem danos, vicios aparentes ou ocultos;
IV - Estejam fora da data de fabricação permitida (quando aplicável).

Itens entregues em desconformidade deverão scr substituídos imediatamente, sem custo adicional.

4.9. Toda a contratação deverá observar as disposiçôes da Lei n' 14.13312021, da Lei Complementar n'
12312006, da t*i Municipal n'23812025, bem como âs Portarias MC n'580/2020 e SNAS n'69/2023,

que regulamentam a aplicação dos recursos da Progtamação SIGTV n" 280160320230003'

4.10. A Administração se reserva o direito de solicitar, sempre que necessário, amostras, catálogos, fichas

técnicas, documentos do fabricante ou declarações adicionais, para comprovação da aderência dos

produtos às especifi cações exigidas.

4.11. A execução do contrato deverá respeitar os principios da economicidade, qualidade, eÍiciência,

transparência ó iot"."r.. público, garantindo o colreto emprego dos recursos federais destinados à

esfuturação da Íede socioassistencial básica.

5. MODELO DE E)(ECUÇÀO DO OBJETO

5.1. Condiçõcs ( ierais de Erecução

5.l.l. os equipamcntos c n)atcriais pcrmancntcs dcvcrão sct lilmccidos cln prontâ entregâ. (levcndo

e.rar.lirponir.i, para entregü imerJiara apirs o recebimento da Nota dc [impenho e da solicitaçào fomral

dr Administraçào. obscrvando o prazo máxirno esrabelecido no itcm 5'6'

lindereço: Rüâ Cetúlio Varga§, Í'42, Cêntro, Ccp. 49.930-000, Cedro dc São João/SE

CEP.: 49.9-30-000 - CNPJ n". l4.E-14.745/0001-60
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5.1.2. A enEega deverá ocorrer no endereço indicado pela Administrsção. enr dias úteis c dcntro do

horário comercial, mediante agendamento previo, garantindo que os produtos sejam entregues de forma
imediata. conforme a natureza de pronta entrcga e os prazos cstabelecidos ncstc Termo.

5.1.3. Todos os custos relacionados ao transporte, deslocamento, frete, seguro, manuseio,

descarregamento, instalação (quando aplicável) c quaisquer outras despesas logísticas serão de inteira

responsabilidade da contratâda, sendo vedada qualquer cobrança adicional ao Município.

5.2. Instalaçâo, Montagem e Testes (quândo aplicáYel)

5.2.1. Quando o item exigir instalação, monlagem, fixaçâo ou configuração inicial, a contratada deverá

realizar todos os procedimentos nêcessários pâra o pleno funcionamento do produto, imediatamente

após a entrega, sem custos adicionais para a Administração.

5.2.2. A instalação deverá observar as normas técnicas e de segurança vigentes, incluindo ajustes,

nivelamento, conexões, testes operacionais e orientações básicas de uso.

5.2.3. A contratada deverá disponibilizar profissional habilitado para realizar a instalação (quando

aplicável) e orientar um servidor designado sobre o uso adequado, cuidados, garantia e suPorte.

S.3.1. A Administração realizará a veriíicação quantitâtiva e qualitativa dos itens imediatamente no ato

da entÍega, conferindo:
a) conformidade com as especiÍicações do Termo de Referência;

b) marca, modelo, material. dimensões e características técnicas;

c; intcgridade fisica e ausência de avariasl

d) funcionamento básico (quando aplicável);
e) documentação, manuais e termos de garantia;

f) certificações obrigatórias (INMETRO, eficiência energética etc.).

5.3.2. Constatada qualquer desconformidade, o item seú rejeitado, devendo ser substituído pela

contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍâs, sem qualquer ônus adicional para o

Município.

5.3.3. O aceite definitivo somente ocorrerá após a verificação de que 1007o dos itens entregues atendem

integralmente às especificações e condições estabeleciüs neste Termo de Referência'

Endcreço: Rua Getúlio vargâs, n" 42, Ccntro' Cep. 49.930-000. Cedro de Sâo João/SE

5.4. Garantia e Asslstência Técnica

S.4.1. Todos os itens fomecidos deverão possuir garantia mínima conformc especificado no Anexo I,

contada a partir do aceite definitivo pela Administração.

5.4.2. Durante o periodo de garantia, a conhatada selá integrâlmente responsável por quaisquer reparos,

substituições ou manutençõei decorrentes de defeitos de fabricação, vicios aparentes ou ocultos, sem ônus

para o Município.

S.4.3. A contratada deverá garantir rede de assistência técnicâ autorizâda, preferencialmente em

Sergipe, capaz de atender com eficiência e agilidade às demandas de manutenção ou suporte'
o

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n" 14.83'1.74510001-60 *f
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5.4.4. Caso o reparo exija coleta do produto. a retirada, transporte e devolução deverào ser realizados pela
própria contratada, sem qualquer custo adicional.

5,5. Obrigações Logisticas e Documentais

5.5.1. Cada item deverá ser entregue devidamente embalado, identiÍicado e protegido, dc forma a
garantir sua integridade Íisica ate o local dc entrega.

5.5,2. A contratada deverá entrcgar j untamcntc com cada produto:

a) manuâl de instruçóes em pomtguôs;
b) ceíificado de garaotia do fabricante;
c) nota fiscal com descrição detalhada do item;
d) documentos de certificação obrigatória, quando aplicáveis.

5,5.3. Produtos sujeitos a regulamentaçào especifica deverão apresentar os selos, certificados ou

autorizaçõês exigidas por lei, como INMETRO, Procel, entre outros.

5.6. Prazos

5.6.1. Os itens deverão ser fomecidos em prontâ entrega, com prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da Nota de Empenho, salvo prazo menor indicado no edital ou ofertado pelo

licitant€.

5.ó.2. O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos implicará aplicação das penalidades

previstas na Lei no 14.13312021e neste Termo de Referência.

5.7. Responsabilidâdes da Contratada

5.7.1. São responsabilidades exclusivas da contratada:

I - EntÍegar os produtos dentro do prazo e nas condições estabclecidas;

II - Garantir que todos os ilens âtendam integralmente às especificações técnica.s;

III - Substituir imedialamente qualquer item entregue em desconformidade;

IV - Assegurar supoÍe técnico e assistência durantc o pcríodo de garantia;

V - Mantér comunicação eficiente com a Administraçào, informando qualquer intercorrência que possa

influenciar a execução contratual;
VI - Arcar com todos os cuslos logisticos, operacionais, tributários e de garantia;

VII - Observar htegralmente as nonnas de segurança, regulamentações técnicas e demais requisitos

lcgais.
5.r.2. Eventuais danos causados ao patrimônio da Administraçào durante entrega, instalaçào ou manusero

serão de responsabilidade da contratada, que deverá reparar ou indenizar integralmente o dano causado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá scr cxecutado ticlmcnte pelas parlcs. dc acordo com as cláusulâs pactuadas c com

a\ norrnas da Lci n" 14.133/2011. respondenclo cada parte pelas consequências tle sua increcução tdal ou

parcial.

Endereçol Ruâ Getúlio Varga§, n'42, Centro, Cep. 49.930.000. Ccdro de Sâo João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 1 1.83'1.7't5i0001-60 *f'
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6.2. As comunicações formais entre a Administração e a contrâtada deverão ser realizadas por escrito,

admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais para este fim.

6.3. A Administração poderá convocar repÍesentante da contratada sempre que necessário para tratar dc

providências que demandem adoção imediata.

Fiscalização

6.4. A execução do contrato será acompanlada e hscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, devidamente

designado(s), ou por seus substitutos formais.

6.5. Cabe ao fiscal do contrato acompaúar toda a execução, verificando o cumprimento das condiçôes

estabelecidas e assegurando que o objeto seja entregue em conformidade com o Termo de Referência.

6.6. O fiscal deverá registrar no Histórico dc Gercnciamento do Contrato todas as ocorrências relevantes.

com descrição das ações necessárias para sanar eventuais falhas ou irregularidades identiÍicadas.

6.7. ldentiÍicada qualquer desconformidade, o fiscal emitirá notificação formal à contÍatada, fixando

prazo para correção.

6.8. Caso a situação ulhapasse sua cornpetência, o fiscal deverá informar imediatamente ao gestor do

contrato, para adoção das medidas cabíveis.

6.9. Oconências que possam comprometer a execução ou a entrega no prazo estipulado deverão ser

comunicadas ao gestor de imediato, para evitar prejuízos ao cumprimento contratual.

6.10. O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, sobre o término da vigência. para

permitir eventual renovação, encerramento ou demais providências administrativas'

6.11. Competê ao fiscal veíficar a manutenção das condiçóes de habilitação, acompaúar a execuçào

financeira (empenho e pagamento), analisar garantias (quando houver), glosas e Íbrmalização de

apostilamentos e termos aditivos.

6.12. Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá atuar imediataÍnente para solucionar o

problema e, caso a solução ultrapasse sua comPetência. comunicar ao gestor do contrato paÍa

providências.

Gestão do Contrato

6.13. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade integral da

contratada p".uni" u Administração e terceiros, inclusive por vicios, imperfeições técnicas ou uso de

materiais inadequados, não implicando conesponsabilidade do gestor ou dos fiscais'

6.I3.1. Cabe ao gestor coordenar a atualização completa do processo de âcompanhamento e fiscalizaçào,

mantendo o historico de gerenciamento do contrato, incluindo ordcns de fomecimento, registros de

ocorrências, alterações, substituições e eventuais prorrogações.

EÍdereço: Rüa Getúlio Vargas, Í' 42, Centro' Cep. 49.93G.000, Cedro dc São João/SE

CEP.: ,19.9f0-000 - CNP., n". 14 834.745/00{lI-60
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6.13.2. O gestor deverá acompaúar os registros feitos pelo(s) fiscal(is), informando à autoridade

competente quaisquer fatos que ultrapassem sua atribuição.

6. 13.3. Compete ao gestor acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada para fins

de empenho e pagamento, registrando problemas que impactem a liquidação e o fluxo financeiro.

6.13.4. O gestor deverá emitir documento comprobatório da avaliação final realizada pelo fiscal,

indicando o desempenho da contratada, cumprimento das obrigações e eventuais penalidades aplicadas,

encaminhando'o para o cadastro de atesto de cumprimento.

6.13.5. Compete ao gestor adotar providôncias para abertura de processo administrativo de

responsabilização, caso seja necessário aplicar sanções, nos termos do art. 158 da Lei n" 14.133/2021.

6.13.6. O gestor deverá elaborar relatório final contendo a análise da cxecução, o cumprimento dos

objetivos da contratação e recomendações para aprimoramento das futuÍas contratações.

6.13.7. O gestor encamiúará âo setor de contratos todâ a documentação necessária para liquidação e

pagamento, de acordo com o quantitativo atestado pela fiscalização.

7. INFRAÇÔf,S E SANçÕf,S ADMINISTRAI'IVAS

7. I (lomcte infraçào administrativa. nos tcmros da Lci n" 14. I i3, dc 2021 . o Cortratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bi der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da cxecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apreientar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa duÍante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ú) pratiiar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 20'13'

7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência" quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 impedimenio de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
.,c,, e..d'i do subitem acima, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidadà para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas *e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b"' "c" e "d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave'

7.2.4 MulÍz:
7.2.4.1 Moratória, para as infraçôes descritas no item "d", de 0,596 (zero vírgula cinco por cento)

por dia de aÍàso injusrificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (rrintt)

dias-

Endereço: Ruâ Getúlio VaÍ8as, no 42, Centro, Cep. 49.9-30-000. Cedro de São João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.834.745/0001-60
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7.2.4.2 Compensatória, para as infraçõcs descritas acima alíneas "e" a "h" de 17o (um por cento)
a 57o (cinco por cento) do valor da contratação.
7.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrâto preüsta acima na alínca "c", de 0,97o
(zero vírgula nove por cento) a 4%o (quetro por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4 Compensatória, para a infraçào descrita acima na alínea "b", de 0,8% (zero vírgula oito
por cento) a 37o (três por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5 Compensatória, em substituição à multa moratória para a intiação dcscrita acima na alínea

"d", de 0,7% (zero vírgula sete por cento) a 27o (dois por cento) do valor da contrâtação

7.2.4.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de O,6%o (zero vírgula seis

por cento) a 17o (um por cento) do valor da conlratação.

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçào de reparação integral do dano causado ao ContÍâtante.
7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenhialmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7 A multa poderá seriecolhida administrativamcnte no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art l58 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas

eletronicamente paÍa os endereços de e-mail informados na proposia comercial'

7.8.2 O; endereços de e-mail informados na proposta comercial scrão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de descoúecimento das comunicações a cles

comprovadamente enviadas.

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

7 .9.1 a natürezà e a gravidade da infração cometida;
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela proviercm para o Contratante; c

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgàos de controle.

integridade, conforme nornas e

7.10 os atos previstos como infrações administrativas na Lei nu 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sej am tipiÍicados como atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentc, nos mesmos autos, observados o rito
pÍocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

Endereço: Rua Getrilio Vargas, Í" 42, Ccntro, Ccp. 49.930,.000, Cedro dc Sâo Joâo/SE

CEP.: ,19.93{l-000 - CNPJ r". 14.834.745/0001-60
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMtrNTÁRIA

8.1. As despesas oriundas do ob.jeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos orçamentários do

Orçamento previsto pâÍa 2025, do Fundo Municipal de Assistência Social de Cedro de São João, com

dotaçào suficienle, obedecendo a seguinte classificâçâo:

UO: 16018 Fundo Municipal de Assistência Social

Ação: 2066 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social

Elemento de Despesa: 4490520000 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso; 166931 l0/1 5000000.

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada à despesa, no período de sua

vigência. mediante a emissào à conta do elemento de Despesa adequado da Lei Orçamentária respectiva.

9. CRITÉRIOS DE iÍEDIÇÃO'§ DE PÀGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.I . Os bens objeto da presente contratação serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no âto da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivâlente, pelo(a) servidor(a)

respo-nsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidadi com as eipecificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de ató 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas

custâs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminisração, após a verificação da conformidade,

qualidade e quantidade dos bens entregues e consequente aceitação mediante termo detalhado.

g.4. () prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma.justificada-

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobrc a execução do obieto, quanto à qualidade, quantidade ou conÍbnridade

dos bens entregues, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei n' 14.13312021, sendo a empresa

comunicada pa:ra emissão de nota fiscal apenas sobrc a parcela incontÍovcrsâ, para fins de liquidaçào e

pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da notâ fiscil ou de instrumento de cobrança cquivalente, verificadas pela Administração duÍânte a

análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para Íins do recebimento definitivo.

g.7. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidcz e pela

scgurança dos bens nãm a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Endereço: Rua Gctúlio Vargas' n'42, Centro, Ccp. 49.930-000, Cedro de São Joâo/SE

CEP.: ,t9.930-000 - CNPJ n'. 14.834.7'Í510001-60 $*t
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Liquidação

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, prorrogável por igual período, nos termos do art. 7', §3'da Instrução Normativa
SEGESIMEn'7712022.

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

9.9.1 o prazo de validade;
9.9.2 a data da emissão;
9.9.3 os dados do contrato e do órgào contralante;
9.9.4 o período respectivo de execuçâo do contrato;
9.9.5 o valor a pagar; e

9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.'10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despcsa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie

as mcdidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao Contratante.

9.1 I . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo

mencionada no art. 68 da Lei n' l4.l33lz02l.

#hr
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9.12. A Administração deverá realizar consulta para:

9.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

9.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitâção/contratação no âmbito do ôrgào

ou entidade, tais cômo proibição de contratar com a Administração ou ocorrências impeditivas indiretas.

9. 13. Constatando-se a situação de irregularidadc do Contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa improcedente, o Contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis sobre a inadimplência para que sejâm adotadas as medidas para garantir o

Íecebimento dos créditos públ icos.

9.15. persistindo a irregularidade, o Contratante adotará as medidas necessárias à rescisão contratual,

assegurada ao Contratado a ampla defesa.

9.16. Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida

sobre a rescisão contratual.

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n'42, Ccntro, Cep. 49-93G.000. CedÍo dc São João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. l4'E3'Í.745/0001-ó0 *t
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Prazo de Pagâmento

9.17. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias úteis após a Íinalização da liquidaçâo da despesa,

conforme art. 145 da Lei n'14.13312021 e N SEGES/ME n'77/2022.

9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento âté a data da efetiva rcalização, mediante

aplicação do indice IPCA.

IO. FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECIMENTO

FORIiECEDOR FORMA DE

Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta

l0.l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO' na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
10.2 O fomecimento do objcto será de forma imediata

Exigêncirs de habilitrção

10.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

10.4 Empresário individual: inscrição no Rcgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede

Endereço: Rua Gehilio Vargas, n'42, Centro, Cep' 49.93G.000, CedÍo dc São João/SE

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". | 4'834.7'1510001-60

Forma de Pagamento

9.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo Contratado.

9.20. Considera-se como data de pagamento o dia em que conslaÍ como emitida a ordem bancária.

g.2l . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

9.22. Independentemente do percentual de tributos constante na planilha, serão retidos na fonte os

percentuais definidos na legislaçào vigente.

9.23. O Contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n' 12312006' úo sofrerá retenção

dos impostos abrangiâos pelo regime, desde que comprove sua condição mediante documento oltcial no

momento da liquidação.

*{
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10.5 Microempreendedor Individual - MEI: Ccrtificado da Condição dc Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDs://www.qo v.br/emoresas-e-nesosios/Dt- crnorcendedo

10.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

10.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçào

Normativa DREVME n.' 77, de l8 de março de 2020.

10.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.9 Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial'
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Juridicas ou;o Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

10.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou'

devidamente arquirádo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, álém do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764. de l6 de dezembro l97l .

l0.ll Os documentos apÍesentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitrção liscal, social e trabalhista

10.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntam-ente pela Secretaria da Rcceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fai"nda Nu"ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários f€derâis e à Dívida Ativa da União

óÀu, p., elas administáos, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria

àúr;á n" 1.751, de 02 de ouhrbro ds 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de. negativa, nos telmos do Título vll-A da

ionsolidáção das Leis do Trãbalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n' 5.452, de l" de maio de 1943;

10.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fomecedor'

relativa à atividade em cuio exercício contrala ou concorre;

Efilercço: Rua Getúlio VaÍgâs' no 42, Centro,
CEP.: 49'930-000 - CNPJ n

õep. 49.93(I.0()0, Cedro de São João/SE
.. 14.834.74510001-60
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10.18 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual. deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou

sede. ou outra equivalentc, na forma da lci.

10.19 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍicios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complernentar n. 123, de 200ó, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualiíicação Econômico-Financeira

10.20 Cenidão negativa de lalência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

fomecedor;

T2. ENTREGA E CRIIÉRIOS DO OBJETO

12.1. A entrega dos equipamentos e matcriais permanentes deverá ocorrer em pronta entrega' no prazo

máximo estabelecido neste Termo de Referência, no endereço indicado pela Administração, mediante

agendamento prévio.

Qualificação Técnica

10.21 Comprovação de aptidâo para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à do objeto dcsta contratação. ou do item pertinente. por mcio da

apresentação di certidões ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito público ou privado.

10.2 I .l OS atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nomc da matriz ou da filial do

lbmecedor

10.21.2 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, ap."..ntunáo. quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação. 
"náereço 

atual do ContÍatante c local cm que foram prestados os serviços. cntre outros

documentos.

II. CONDIÇÔES CENAIS DE HABILITAÇÃO T

I l.l Não serão ac€itos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
I tlZ Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos develâo estar em nome da matriz, e se o

fomecedor for a Íilial, todos os documentos dcvcrão estar em nome da filial, exceto para atestados dc

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emilidos somente em nome da matriz
ll.3 serão aceitos registros de cNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de númcros de

documentos pertinentãs ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâção do

recolhimenlo dessas contribuições.

Endereço: Rua Getúlio Vrrgas, n" 42' Ceítro, C

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n".
ep.49.93G000, Cedro dc Sâo Joâo/SE

I 4.113,1.7,15/000 l-60
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12.2. Os ilens deverão ser entregues devidamente embalados' lacrados, novos., sem uso, com
identificação clara do fabricante, modelo, lote e demais informações necessárias à verificação da

conformidade.

12,3, No ato da entrega, a contratada deverá apresentar:

I - Nota Fiscal contendo descrição detalhada dos itens;

ll Termos de garantia do fabricante;
tll - Manuais e instruções de uso em lingua portuguesa (quando aplicável);
IV - CertiÍicações obrigatórias, como INMETRO ou similarcs (quando exigido).

12.4, É de responsabilidade exclusiva da contratada realizar todo o transporte, seguro, deslocâmento,

carga, descarga e manuseio, sem qualquer ônus para a Admilistração.

12.1, Critérios de Conformidade do Objeto

t2.l.l. Os itens entregues deverão alender integralmente à especiÍicações técnicas previstas no Anexo I

deste Termo de Referência, quanto a:

a) caracterísficas construtivas;
b) dimensões e materiais;
c) requisitos elétricos, estruturais e funcionais;
d) desempenho;
e) acessórios obrigatórios;
f) garantia mínima exigida;

g) certificações e normas aplicáveis.

12.1.2. Serão considerados em desconformidade itens que apresentem diferenças quânto a marca,

modelo, material, medidas, desempeúo, âspecto visual ou qualquer outro elemento divergente da

proposta vencedora ou deste Termo de Referência.

\*&ea
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12.2. Recebimento, Verificação e Rejeição

12.2.1. A Administração realizará, no ato da entrega, a verificação quantitativa c qualitativa dos itens.

avaliando integridade ffsica. funcionamento básico (quando aplicável), documentação e aderência às

especificações.

12.2.2. Constatada qualquer desconformidade, o item será rejeitado e a contratada deverá providenciar a

substituição no pra;o máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus adicional ao Municipio.

12.2.3. A rejeição poderá ocorrer lotal ou parcial, inclusive antes do recebimento provisório' sempre que

verificado que o item não atende aos critérios técnicos estabelecidos-

12.2.4, O recebimento definitivo ocorrcrá após verificação completa e aceite formal, conforme regras do

item 9 deste Termo de Referência.

12.3. Instalaçilo, Montagem e Funcionalidade (quando aplicável)

12.3.1. Quando o item exigir instalação ou montagem, a contratada deverá realizar todos

procedimintos necessários para o perfeito funcionamcnto, imediatâmente após a entrega.

Éndereço: Rur Getúlio Vargas, r" 42' CcntÍo, C
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'.

Ç. ls.e:uooo, Cearo de sâo João/sE
r 4.834.7451000t-60
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12.3.2. A contratada deverá disponibilizar profissional habilitado para instalação, orientação dc uso e
esclarecimentos sobre manutenção, garantia e cuidados básicos.

13, DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

13.1. Obrigações dâ Contratadâ

l3.l.l. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Edital, neste Termo de Referência e na

proposta vencedora.

13.1.2. Fomecer os itens em pronta entÍega, dentÍo do prazo máximo estabelecido, devidamente

embalados, lacrados, novos, sem uso e em perfeito estado de conservação.

13.1.3. Realizar, quando aplicável, a instalaçâo, montagem, configuração e testes dos equipamentos,

assegurando o perfeito funcionamento.

13.1.4. Disponibitizar manuais, ceÍificados de garantia, documentos técnicos e demais informações

necessárias para uso e operação dos itens entregues.

13.1.5. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer itens rejeitados pela

Administração em razão de defeitos, vicios ou dcsconformidade com as especificações'

l3- I .6. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista e demais condições

de habilitação, conforme exigido pela legislação.

l3.l .7. Carantir assistência tecnica durante o período de garantia e atender pronbmente às solicitações da

Administmção relacionadas a reparos, trocas ou suporte.

13.1.8. Arcar integralmente com todos os custos relacionados ao transporte, seguro, carga, descarga,

manuseio, instalação e demais despesas necessárias à entrega dos itens'

13.1.9. Responder por danos causados ao patrimônio público ou de terceiros decorrentes de ação ou

omissào sua ou de seus PrePostos.

13.1.10. Cumprir as d€terminâções do gestoÍ e do fiscal do contrato, prestando todos os esclarecimentos

solicitados.

Endcreço: Rua Getúlio Varga§, n'42, Centro, Ccp. 49.930-000, Cedro de Sâo João/SE

I

CEP.: 49.930-000 - CNPJ Í". 14.834.74510001-60

12.4. Grrantia e Condicôes Pós-Entreqa

12,4.1, Os itens deverâo possuir garantia mínima conforme especificado no Anexo [. sendo

responsabilidade da contratada o atendimento de demandas de reparo, troca ou suporte dentro do período

de gaÍantia.

12,4.2. Durante a garantia, a contÍatada deverá providenciar, sem custo adicional, quaisquer rcparos ou

substituições decorrentes de defeitos de fabricação, vícios ou mau funcionamento.

Ír"t
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13.2. Obrigações da Administração

13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscais formalmente

designados.

13.2.2. Verificar, no ato da entrega, a conformidade dos itens com as especificações do Termo dc

Referência.

13.2.3. Emitir notificações sempre que identificar irregularidades ou descumprimentos pela contratada,

fixando prazo para correção.

13.2.4. Realizar a análise previa para fins de recebimento provisório e definitivo, nos prazos legais.

13.2.5. Receber e processar a Nota Fiscal da conEatada, obscrvando os prazos de liquidação e pagamento

constantes na legislação e neste Termo.

13.2.ó. Comunicar tempestivamente à contratada eventuais defeitos, vícios ou desconformidades

identificadas após o recebimento.

13.2.7. Fomecer as informações necessárias à contratada para a correta execuçào do objeto'

13.2.8. Adotar, quando necessário, as medidas legais cabíveis em razão de inadimplemento contratual,

incluindo aplicação de sanções.

13.3. Responsabilidade das Partes

13.3.1 . A fiscalização exercida pela Adminislraçâo não transfere nem reduz a responsabilidade integral da

contÍatada pelâ perfeita entrega dos itens.

13.3.2. A contratada é responsável pela integridade, qualidade e conformidade dos produtos fomecidos.

inclusive durante o úansporte e instalação.

13.3.3. A Admini§tração é responsável por assegurar o cumprimento dos prazos administrativos de

verificação, recebimento, liquidação e pagamento.

13.3.4. As partes deverão manter comunicação clara, tempestiva e formal em todas as etapas da execuçào

contratual, visando eficiência, segurança e tÍansparência.

14. f,STIMATIVA§ DO VALOR DA CONTRATÂÇÁO

l-+.1. A estimativa do valor cla contratação lbi claborada com basc em P!-squisa dc prcços rcalizacla

prcdominantemente no Sistema Banco de Preços. considerado fonte idônea e amplamente ulilizada para

Ic\ antanrcr)to dc valorcs dc nlercado cm contrataçÔes pilblicas.

§Édk)
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14.2. Para alguns ilens cujo valor não estava disponível no Banco de Preços ou para os quais havia apcnas

uma referêni-ia encontradã, foram utilizadas propostas coletadas na intemet. obtidas diretamente cm sitcs

de fomecedores e distribuidores, mantendo a compatibilidade com os preços praticados no mercado.

Errde""ço, Rua Getúlio Vârga§, Í'42, Centro, Cep. 49.930-000. Cedro d{: São João/SE

CEP.:49.930-000 - CNPJ n" 14.814.74510001-60
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14.3. Nos termos da Lei n" 14.133/?021, foram consideradas fontes de pesquisa que refletem preços

correntes de mercado, utilizando-se os seguintes criterios:

I - Valores coletados no Banco de Preços;

Il - Cotações ou preços obtidos em páginas oficiais de fomecedores;

Itl - Análise de compatibilidade e razoabilidade dos valores, observando coerência com o mercado local

e regionall

lV - Desconsideração de valores manifestamente fora da Íealidade de mercado.

14.4. Para itens com apenas uma referência válida, foi registrada justificativa técnica quanto à

inexistência de outras Íbntes disponiveis no momento da pesquisa. observando o disposto no art. 23 da

Lei n" 14.133/2021 e na IN SEGES/ME n" 6512021.

14.5. tm conformidade com o aÍt- 24. §1" da Lei n' 14.133/2021, o oÍçamento estimado possui caráter

sigiloso. sendo dilulgado apenas após o encerramento da fase competitiva. visando preservar a

vantajosidade c o interessc público.

1.1.6. O dcmonstrativo contendo as fontes consultadas. valorcs obtidos. datas de coleta, mctodologia

utilizada e registros tle itens com preço único encontrâm-se no Relatório de Pesquisa de Preços, que

integra os autos do processo administrativo.

14.7. O valor final da contrataçào será detenninado pelo resultado da fase competitiva. prevalecendo o

mcnor preço ofertado e accitár'el. nos tennos dcste Tcnrro de Refcrência e do Edital'

15. JUSTIFICffiTYÀPARA DELIMITAçÃO DO ÂMBITO IÍ)ÇÂt OU BT,GIONAL

l5.l . A delimitação do âmbito local e regional para participação neste ceÍame fundamenta-se no art' 1",

§1., incisos t e it, Oa Lei Ordinária Municipal n" 238/2025, quc autoriza o Municipio a restringir o

ãspaço geográfico da contratação quando houver j ustificativa técnica e interesse público.

No caso em análise. a adoçào dessa dclimitação mostrâ-sc ncccssária para:

a) assegurar maior eficiência logística na pronta entregâ dos materiais.

tr) facilitar a fiscalização presenciâl e o controlc da exccução conlratual:

"j 
fo.tul."". u 

""onomiâ 
iocal e regional, promovendo o desenvolvimento dos municípios do entorno;

d) garantir maior celeridade na substituição de itens rejeitados ou com desconformidades:

"j 
à-.r"gu.u. t".posta rápida às demandas opcracionais da Secrclaria de Assistência Social.

Dcssa Íbrma. cstabelcce-sc como árca dclimitada os municípios integrantes da Região do Baixo São

Francisco. conforme a legislaçào municipal: Cedro de São João, Amparo do São Francisco' Brejo

Grande, Canhoba, São Fiancisco, Ilha das Flores, Jâpoatâ. Malhada dos Bois, Muribeca, Neópolis,

Pâcatuba, Propriá, Santanâ do São Francisco e Telha'

I6. DISPOSIÇÓES FINAIS

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n" 42, Centro, Ccp.49.930-000, Cedro de São João/SE

CEP.: 49.930-000 - C\PJ n". 14.834 745/0001-60
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16.1. A execução da presente contratação deverá observar integralmente as disposições da Lei n"

14.133/2021, da Lei ComplemettÀr n' 12312006, das Portarias federais aplicáveis aos recursos da

Programação SIGTV n" 280160320230003, bem como as demais normas pertinentes.

16.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência serão resolüdos pela

Administração, com base na legislação vigente e nas boas práticas de gestão e fiscalização contratual.

16.3. A âpresentação da proposta implica aceitação plena e incondicional de todas as condições deste

Termo de Refer&tcia, do Edital e de seus anexos, não sendo admitida posterior alegação de

desconhecimento.

16.4. A contÍatada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitaçâo e

qualificação exigidas no certame, nos termos do art 67 daLet n" 14.13312021.

16.5. A Administração poderá. a qualquer tempo, rcalizar diligências para verificar a autenticidade das

informaçôes prestadas, a conformidade dos produtos e o alendimento das obrigações contratuais.

16.6. Eventuais alterações no objeto, quantidade, especificações ou condições de execução somente

poderão ser realizadas mediante formalização prévia de termo aditivo ou apostilamento, observados os

limites e requisitos legais.

16.7. A entrega dos materiais deverá observar rigorosamentc as norrnas de saúde, segurança, logística e

integ dade fisica dos produtos, não sendo admitidos itens com avarias, defeitos ou em desconformidade

com as especificações.

16.8. Todos os documentos apresentados pela contratada, bem como os registros da fiscalizaçâo'

diligências, atestos, notas fiscais, comunicações e medidas adotadas, integrarão o processo administrativo

dâ contratação.

16.9. Este Termo de Referência constitui paÍte integmnte e indissociável do Edital da licitação, devendo

orientar integralmente a execução do objeto e o gerenciamento do contrato

EÍdêrcço: Rua Getúlio Vârgâs' n'42, Centro' Ccp' 49.93G000. Cedro dc São João/SE

CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n". 14.834.7'1510001-60
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO N" t2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE
SI O FLTNDO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI-
DO MUNICiPIO DE CEDRO DE SÀO JOÃO, ESTADO
DE SERGIPE, E ..........................

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE

sERGlpE. inscrito no CNPJ/MF sob n.. 14.834.74510001-60, scdiada à Rua Geúlio vargas, n" .12.

Centro. CEP. 49.930-000. cedro de Sâo Joào/SE, doravante denominada simplesmente

CoNTRATANTE, aqui reprcsenrado pela secrctária Municipal, a Sra. SIMONE DA COSTA ALVES.
portadora da Carteira de Identidade no e CPF n'. , brzsileira, maior,

capaz, residente e domiciliada nesta cidade, e a , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"

sediado(a) na , na cidade de I , doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por em observância às disposiçôes

da Lei n. 14.133, de l. de abril de207l,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presentc

Termo dc Contrâto, decorÍente do Pregão Eletrônico n" 
-/202ÍFMS, 

mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento e o fornecimento, aquisição' em pÍontâ entrega' de

equipamentos e -"t"riais permanentes. destinados à estruturação e ao fortalecimento das ações

soiióassisrenciais do CRAS São João Batista, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social do

Municipio de Cedro de São João/SE, com recursos federais provenientes da Programação SIGTV n"

280160320230003, classificados no GND 4 - lnvestimento, nos termos da Poíaria MC n'580/2020 e da

Portaria SNAS n" 69/2023, nas condições estabelecidas no Termo de Referôncia'

1.2. Objeto da contratação

ITEM UNI-D QUANT V. UNTT, V. TOTAL

I .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào

I .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A Proposta do cONTRATADO:
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - \,IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

E rd"."ço, Rua Getúlio Varg!s, n'42, Centro, Cep. 49.930-000. Cedro do Sâo João/SE

CEP.: 49.9-30-000 - CNPJ n'. 14.834.745/0001-60
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.

destinando-se a asseguraÍ a execução de todas as obrigações contratuais, inclusive garantia, recebimento
defi nitivo e eventuais ajustcs administrativos.

2.2. A pronogação autorizada pelo art. 105 da Lei n" l4.l33l202l poderá ocorrer quando devidamente
justificada, desde que atestado pela autoridade competente que as condições e os preços pcrrnanecem

vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação prévia com a CONTRATADA.

2.3. A prorrogação ocorrerá mediante
CONTRATADA.

termo aditivo, não constituindo direito subjetivo da

2.4. Não será possível a prorrogação contratual caso a CONTRATADA teúa sido penalizada com

impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, conforme legislações aplicáveis.

Prazo de Entrega

2.5. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues em PÍonta entrega, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da ordem de

fomecimento emitida pelo C ontÍatante.

2.6. O prazo de entrega é improrrogável, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Contratânte,

sem prejüzo das penalidades preüstas neste contrato e na legislação vigente em caso de atraso

injustificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

l.l. A execuçâo do prescnte contrato observará integÍalmente as condições estabelecidas no Edital, no

Termo de Referência e na proposta da ContÍatada, compreendendo o fornecimento dos equipamentos e

materiais permanentes em pronta entrega, com todas as especificações técnicas exigidas.

3.2. A Contratada deverá realizar a entrega dos itens no endereço indicado pela Administração,

devidamente embalados, novos, sem uso e acompanhados de nota fiscal, mânuais, certificados de garantia

e demais documentos previstos no Termo de Referência.

3.3. Quando aplicável, a ContÍatada realizará a instalaçâo, montagem, configuração e demonstraçào

básica de uso dôs equipamentos fomecidos, responsabilizando-se pelo perfeito funcionamento dos itens.

3.4. A Administração procederá ao recebimento provisório no âto da entrega, realizando a verificaçâo

quantitativa e qualitativa dos produtos, conferindo especificações, integridade fisica, funcionamento e

documentação.

3.5. Constatada qualquer desconformidade, vício, dano ou irregularidade, os itens serão rejeitados,

devendo a Contraiada providenciar sua substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem

qualquer ônus adicional para o Município.

3.6. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação completa dos itens entregues e atesto do Íiscal

do contrato, nos prazos definidos no Termo de Referência.

Endcrcço: Ruâ Cetúlio Vârgâs, r" 42, Ccntro, Cep. 49.930-000, Cedro de Sâo João/§E

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n". 14.E34'7'15/0001-60 *t



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE CEDRO DE SÃO JOÃO

3.7. Durante todo o período de garantia, a Contratada será responsável por reparos, substituiçõcs, supoÍe
técnico e assistência, conforme especificaçôes do Termo de Referência e prazos oferecidos pelo
fabricante, sem custos adicionais para a Administração,

Dâ Gestão e Fiscrlização Contratual

3.8. A gestão e fiscalização do contrato seÍão exercidas por servidores designados pela Administração, os

quais acompanharão a execuçâo, registrarão ocorrências, verificarão conformidade e emitir-se-ão os

atestos necessários.

3.9. A hscalização não exclui nem reduz a responsabilidade integral da Contratada pela qualidade,

conformidade e segurança dos mateíais fornecidos, nem implica conesponsabilidade da Administraçào,

nos termos do aÍ. 122 da Lei n' 14.13312021.

3.10. A Contratadâ deverá atender prôntamente às solicitações, notificações e determinações do gestor e

do fiscal do contrato, prestando todas as inlormações nccessárias.

3.1 l. O gestor do contrato adotará as providências administrativas cabiveis em caso de descumprimento,

incluindo aplicação de sanções, abertura dc processo de responsabilização e demais medidas previstas na

Lei n" 14.133/2O21.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste contrato, em razâo da natureza de pronta

entrega e da responsabilidade direta da Contratada pelo fornecimento dos itens.

4.2. Não se considera subcontratação a contrataçâo de serviços auxiliares necessários à entrega, como

transporte, logística ou assistência técnica autorizada, permanecendo a Contratada integralmentc

responsável por todos os atos pralicados por terceiros.

4.3. A subcontratação irregular sujeitará a Contratada às penalidades previstas neste contrato e na Lei no

14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- PRf,,ÇO
5.1. O valor total da contrataçào é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integal do objeto da contrataçâo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

CLÁUST]LA SÉTIMA - REAJUSTE

Endereso: Rua Getúlio Vargâs, no 42, Centro, Cep. 49.93G000, Cedro de Sâo

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.834.745/0001-60
João/SE
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

7.1 . Por se tratar de contratação para aquisição de bens com entregr imediata e pagamento único, não

haverá aplicação de reajuste, nos termos do art.92, §l', inciso I, da Lei n" 14.13312021.

7.2. O valor contratado permanecerá Íixo e irreajustável durante toda a vigência contratual.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAÇÕrs oo coNtn-tt.ql.l]E
8.1. São obrigações do Contratante:

I - Acompanhar, fiscalizar e atestar â execução do contrato, por meio de gestor e fiscais formalmente

designados;

lI - Verificar, no ato da entrega, a conformidade dos itens com as especificações do Termo de

Referência:

III - Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade, defeito ou desconformidade

identificada, fixando prazo para correção;

IV - Fomecer, quando necessário, informações e condições razoáveis para que a Contratada execute

corretamente o objeto;

V - Receber, analisar e processaÍ a Nota Fiscal ou documento equivalente, observando os prazos de

liquidação e pagamento previstos na legislação e neste contrato;

VI - Cumprir com as obrigações financeiras decorrentes deste contrato, desde que atendidas as condições

de execução, entrega, atesto e conformidade;

VtI - Adotar as medidas administrativas cabiveis em caso de descumprimento contratual. inclusive

aplicação de penalidades;

VIll - Manter atualizados os registros e documentos relativos à execução contratuâl, integrando-os ao

processo administrativo correspondente.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 . Sâo obrigações do Contratado:

t - Cumprir integÍalmente as condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência c nâ proposta

apresentada;

II - Fomecer os itens em pronta entrega, dentro do prazo máximo definido, devidamente embâlâdos,

novos, sem uso e em perfeito estado de conservação;

III - Apresentar, no ato dâ entrega, nota fiscal, termos de garantia, manuais e demais documentos

exigidos;

lv Realizar, quando aplicável, a instalação, montagem, configuraçâo e testes dos equipamentos

fomecidos, garantindo o seu pleno funcionamento;

Endereço: Rua Getúlio Vargâs, n'42, Certro, Ccp. 49 930-0fi), Cedro de São João/SE

CEP.: .í9.930-000 - Cl\PJ n'. 14.834.74510001-60
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V - Substituir, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer item entregue em

desconformidade, com defeito, avariado ou divergente das especificações;

VI Garantir assistência técnica, suporte e atendimento durante todo o período de garantia contratado ou

ofeÍado pelo fabricante;

VII - Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e regularidade fiscais,
trabalhistas e demais exigências legais;

VllI - Reparar ou indenizar eventuais danos causados ao parimônio da Administração ou de lerceiros,

decorrentes de ação ou omissão sua ou de seus prepostos;

lX - Arcar integralmente com todos os custos relacionados ao transporte, logística, entreg4 manuseio e,

quando aplicável, instâlação dos itens;

X - Atender prontamente às solicitações, notiÍicações ou determinações do gestor e do fiscal do contratol

XI - Cumprir todas as obrigações decorrentes da legislação vigente, especialmente as previstas na Lei no

14.13312021, e demais normas aplicáveis ao objeto.

CLÁUSL'I,A DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIYAS
ll.l. As regras acerca de infrações e sançõcs administrativas referentes à execução do conrato são

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partcs conlraentes.

l2.l.l. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contÍato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. 
^ 

extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do CoNTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contraÍo de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuâl ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

ncle fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' l4.l3l, de 2O21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hiÉtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Endereço: Rüa Getúlio Vargas, n' 42, Centro, Ccp' 49.93G0ffi' Cedro de São

CEP.:.19.930-000 - CNPJ n". 14.83,1'745/000t -60
João/SIl
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12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

12.5. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. I Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos:

12.6.3 Das indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo indenizatório.

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor

do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente púbtico que teúa desempenhado função na contratação direta, ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta,

colatcral ou por afinidade. até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n'
14 .133 , de 2021 .

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualiza do do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.

13.4. As alterações contrâtuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à previa aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de I (um) mês.

Endereço: Rua Getúlio VarSâs, n'42, Centro, Cep. 49.93G000' Cedro de

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.834.745/0001-60
Sâo João/SE
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE CEDRO DE SÂO JOÃO

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município dcste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

UO: 16018 Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 Execução de Emendas Parlamentáres para a Assistência Social
Elemento de Despesa: 4490520000 Equipamentos e Material Permanente

Fontc de Recurso: 166931 l0/15000000.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos corrcspondcntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçõcs

conridas na Lei n'8.078, de 1990 - Código dc Det'esa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de ContÍato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§ l'. da t.ei n' 14.133, de 2021 .

Cedro de São João/SE, _ de de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RG N'

RG N'

Endereço: Rua Getúlio Varg&s' n" 42, Centro, Ccp. 49.93 0-000. Cedro de Sâo João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n'. 14.8-'14.74510001-60
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FUI'IDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÂO JOÃO

ANEXO TII . MODELO DE DECLARAÇÔES

DATA (POR EXTENSO)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE SÃO JOÂO/SE
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" »U2025
A/C: SR.(A) xxxxxxxxxxxxxxxXxxx - PREGoEIRO(A)

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), siro à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob N'
(NUMERO), neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO R9PRESENTANTE LEGAL), ins*ito no

Registro Nacional sob o N" (NUMERO DO RG) e CPF. N" (NUMERO DO CPF), DECLARA para os

dcvidos fins uc

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e no cdital do referido pregão eletrônico.
ASS1NATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPR-ESA

(ANEXAR A PROCURÁÇÃO DO MESMO)
(Imprimir em Pâpel Timbrado)

l.l. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3' da Lei Complementar N' 123, de 2006, estando

apta a usufiuir do tratamenlo favorecido estabelecido cm seus Arts.42 a 49, quando a empresa for
classificada como ME/EPP. ( )SIM( ) NÃo
1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçâo Federal, nas Ieis trabalhistas, nas norrnas infialegais, nas convenções

colctivas de trabalho e nos terÍnos de ajuslamento de conduta vigentes na data de sua entregâ em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. (

)srM( )NÃo
1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçào definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias. ( ) SIM ( ) NÃO
1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçào no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores. ( )SIM( )NAO
1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, Perigoso ou insalubre e nào emprega

menor de l6 anos, salvo mcnor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7',
XXXIII, da Constituição. ( )SIM( )NÃQ
1,6. Que a proposta foi elaborada de fonla independente, nos termos da Instrução Normativa SLTLTúP

N'2, de 16 de setembro de2009. ( )SIM( )NÃO
1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, cmpregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III c IV do Art. lo e no inciso lll do Aí- 5'da Constituição Federal. (

)srM( )NÃo
1.8. Que atesta o atendimento à politica pública ambiental dc licitação sustcntável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós consumo

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinaçào

Íjnal, zunbientalmente adequada. ( )SIM( ) NÃO
t.9. Que para fins do disposto no inciso tV do art.63 da Lei Federal n." 14.13312021, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

prcvistas em lei e em ouftas noÍnas elpccíficas. ( ) SIMONÃO
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